
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 028, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.

Concede Títuío de Cidadania.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Ipameri e pelo 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipameri, DECRETA:

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadania Ipamerina a 

LEONARDO JOSÉ FERREIRA, pelos relevantes serviços prestados ao 

município de Ipameri.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri-GO, aos 23 dias do mês de 

novembro de 2017. i\ \

m i^-fjai 'acneco 
'iíva lcj0 r

‘Evangelista íronctià Vereador
Vereador

A P R 5 V A D O
EM:J
S r-r.i^ % *>. ■ ' Crs. A rs

UwV t

Presioenie:

■\° Secretário

SiLví4
ninho

^ 7 7 ^ 1
Luciano Carneiro Machado

Vereador


